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I – Horário de entrada

Entrada: 7h15min

Saída: 12h55min

 - O horário de entrada deve ser respeitado, havendo, para o aluno, uma tolerância de dez minutos.

- Após esses dez minutos, terá o atraso registrado.
- Haverá tolerância de somente três atrasos mensais, ficando estabelecido que, já no terceiro, o aluno receberá comunicado, informando ao responsável que, no próximo, retornará para casa, levando advertência para ser assinada pelo responsável.

- Os alunos cujas aulas não iniciarem no primeiro tempo, não terão tolerância de atraso.

- Compete ao Inspetor fazer o registro de atraso e, ao setor administrativo, o controle do mesmo.

- O horário de saída também deve ser respeitado.

II – Intervalo de aulas e horário de recreio

- O aluno poderá sair das dependências da Escola durante o recreio (10h15min às 10h40min)
- O aluno não poderá subir para a sala de aula com qualquer tipo de alimento ou bebida.

- No horário de recreio e nos tempos de aulas vagas, não será permitida a permanência de alunos em sala de aula, salvo em presença do professor.

III – Liberação de alunos
- Se o aluno apresentar solicitação por escrito, de um responsável indicado no ato da matrícula.

- A liberação por telefone será concedida apenas depois de criteriosa avaliação feita pela escola (checagem de dados).

- Se houver falta do professor sem comunicação prévia, o aluno poderá ser dispensado mediante autorização do responsável.
IV – Boletim

- O Boletim será distribuído bimestralmente, para que o responsável tome conhecimento das notas obtidas pelo aluno. O boletim escolar será expedido pelo computador, entregue ao aluno e deverá ter seu canhoto assinado e devolvido ao colégio no prazo de 24 horas.

- O prazo para revisão de notas é de 48 horas, após a entrega do boletim.

V – Participação das aulas, trabalhos e avaliações

- O aluno que não entregar os trabalhos no prazo determinado pelo professor perderá o valor total ou parcial da avaliação, de acordo com o estabelecido no contrato operacional do professor com a turma.

- Serão impedidos de realizar provas, os alunos que chegarem após o sinal de início das mesmas. Situações especiais, porém serão avaliadas pela coordenação.

- As avaliações do aproveitamento escolar serão bimestrais e constarão de testes (peso um), participação (peso um) e provas (peso dois) marcadas pela coordenação. O professor também poderá optar por verificações escritas, ou orais, observações, seminários, pesquisas, trabalhos de grupo, debate ou técnicas pedagógicas.
 VI – Critérios de Promoção
A média para aprovação é seis (6,0).

VII– Indicação para a Recuperação Paralela

- A prova de recuperação paralela acontece no 1º, 2º e 3º bimestres e estão indicados todos os alunos com média menor que 6,0 (seis)

- O aluno poderá se inscrever em todas as disciplinas, ficando a critério dele ou do responsável fazer ou não a Recuperação Paralela e nas matérias que necessitar.

- A nota obtida pelo aluno na Recuperação Paralela substituirá a de testes e prova (avaliação quantitativa), mas não exclui os pontos obtidos na avaliação qualitativa.

- NÃO HAVERÁ PROVA DE SEGUNDA CHAMADA DE RECUPERAÇÃO!

VIII – Promoção para a série seguinte

1º bimestre + 2º bimestre + 3º bimestre + 4º bimestre            maior ou igual a 24 pontos

IX – Indicação para a Recuperação Final

A indicação do aluno para a Recuperação Final bem como sua promoção para a série seguinte estará vinculada ao seu rendimento escolar, assim como, a frequência mínima de 75% do total de horas letivas (art. 24 da LDB).

- A Recuperação Final será logo após o término das atividades do 4º bimestre, sendo OBRIGATÓRIA.

- O aluno que obtiver menos de 24 pontos e mais de 10 pontos estará indicado para a Recuperação Final.

- O aluno poderá ser indicado para Recuperação Final em seis disciplinas, no máximo.

 - Não haverá prova de segunda chamada de Recuperação Final.

X – Após a Recuperação Final

Promoção para a série seguinte: 6 X MA + (RF x 4) = 50

MA – média aritmética

RF – Recuperação Final

XI – Quanto à dependência

- O aluno poderá ser matriculado com dependência em até três componentes curriculares das séries anteriores ou não.

- A avaliação do aproveitamento do aluno na dependência seguirá os mesmos critérios adotados para o aluno que cursa regularmente uma série.

- A dependência se efetiva através de aulas em grupo ou individual, tarefas e/ou critérios, visando ao melhor atendimento do aluno.

- A freqüência do aluno as aulas de dependência é obrigatória.

- O estudo de dependência far-se-á em horário diverso daquele das aulas normais.

XI I– Segunda chamada de prova

O aluno que faltar a prova terá o prazo de 48h para requerer a segunda chamada na secretaria, mediante pagamento da taxa.

XIII – Atos disciplinares X Punição

De acordo com os casos, os atos indisciplinares podem ser considerados leves, médios ou graves quando então, serão adotados os seguintes procedimentos:

Faltas Leves – advertência verbal e, a partir da 3ª ocorrência, advertência por escrito.

Faltas Médias – advertência por escrito

Faltas Graves – suspensão imediata das aulas por dias a serem determinados de acordo com o ato indisciplinar, podendo até haver desligamento do quadro discente da instituição.

XIV – Faltas disciplinares graves

- Uso de objetos cortantes, substâncias tóxicas ou explosivas nas dependências da escola e áreas próximas à entrada e saída;

- Fumar nas dependências da Escola – Lei 3621 – Dº/RJ de 22/08/01;

- Depredação do Patrimônio do Colégio;

- Alteração e/ou falsificação de documentos escolares e assinaturas;

- Agressão física ou verbal à comunidade escolar;

- Porte e ingestão de bebidas alcoólicas ou qualquer outra droga;

- Porte de substância química de natureza duvidosa;

- Promover algazarras, distúrbios ou manifestar postura deselegante e mal educada nas dependências e imediações da escola;

- Ofender e desrespeitar a comunidade escolar, utilizando vocabulário “chulo” ou de baixo calão;

- Portar livros, impressos, gravuras e vídeos pornográficos;

- Saída da Escola sem consentimento da coordenação implicará suspensão do aluno;

- Não cumprir o horário de retorno a Escola após o término do recreio (10h15min) implicará suspensão do aluno.

XV – Informes Gerais

- A Escola não se responsabiliza por perdas, danos ou roubos de objetos e valores pertencentes ao aluno, cabendo a ele o zelo, o cuidado pelo próprio material.

- A Coordenação deverá ser informada de todo e qualquer evento organizado pelos alunos;

- É de responsabilidade do aluno a entrega de boletos, comunicados com informes gerais e avisos de reuniões pedagógicos, assim como a apresentação de avaliações, informando resultados.

- O responsável que não tomar ciência desses comunicados deverá entrar em contato com a Coordenação.

- Não é permitido ao aluno ou a outro integrante da comunidade escolar venda de qualquer produto nas dependências da escola.

- Não é permitido utilizar telefone celular, máquina fotográfica, gravador, filmadora e aparelhos eletrônicos tais como: mp3, CD player, etc dentro da sala de aula e nas dependências do Colégio no horário escolar, exceto na hora do recreio. Nestes casos o funcionário da escola poderá apreender os objetos utilizados pelo aluno, devolvendo-os após a comunicação com o responsável.

“Regras e normas são estabelecidas em toda e qualquer comunidade, com o objetivo de organizar, dar segurança, respeitar direitos e garantir que sejam cumpridos os deveres por todos, tornando assim possível a convivência em grupo. Daí, ser extremamente importante, que cada um, colégio, alunos e família, faça a sua parte”.
























































































